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• ENUNCIADO 4 – COMISSÃO 1:

“A LEI 13.467/2017, DA REFORMA TRABALHISTA, NÃO AFETOU OS 

FUNDAMENTOS DO DIREITO DO TRABALHO POSITIVADOS NA 

CLT (ART.8º), BEM COMO OS PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO

(TÍTULO II A IV), DA PRIMAZIA DA REALIDADE (ARTS. 3º E 442), 

DA IRRENUNCIABILIDADE (ARTS. 9º E 468), DA NORMA MAIS 

FAVORÁVEL, DA IMODIFICABILIDADE CONTRATUAL EM 

PREJUÍZO DO TRABALHADOR (ART. 468), DA SUPREMACIA DO 

CRÉDITO TRABALHISTA (ARTS 100 DA CF E 186 DO CTN) E DOS 

PODERES INQUISITÓRIOS DO JUIZ DO TRABALHO (ART. 765), 

DENTRE OUTROS, CUJA OBSERVÂNCIA É REQUISITO PARA A 

VALIDADE DA NORMA JURÍDICA TRABALHISTA.” 



REDE DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR 

BRASILEIRO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

• Artigo  7º - Direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 

além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social

• Artigo 170 – A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 

assegurar a todos  existência digna, conforme os ditames da 

justiça social, observados os seguintes princípios: (...)



PONTOS DA REFORMA TRABALHISTA A SEREM ABORDADOS:

 TRABALHADOR AUTÔNOMO EXCLUSIVO

 TRABALHO A TEMPO PARCIAL

 TELETRABALHO

 TRABALHO INTERMITENTE

 HIPERSUFICIENTE ECONÔMICO



 TRABALHADOR AUTÔNOMO EXCLUSIVO

Art. 442-B. A contratação do autônomo, cumpridas por este 

todas as formalidades legais, com ou sem exclusividade, de 

forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado

prevista no art. 3º desta Consolidação.



EMENTA 1 – COMISSÃO 4: TRABALHADOR AUTÔNOMO EXCLUSIVO 

E ART. 9º DA CLT

Ementa - TRABALHADOR AUTÔNOMO EXCLUSIVO. 

RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. A NORMA DO ARTIGO 

442-B DA CLT NÃO IMPEDE O RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE 

EMPREGO, QUANDO PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DOS ARTIGOS 2º 

E 3º DA CLT E CONFIGURADO O DESVIRTUAMENTO DO TRABALHO 

AUTÔNOMO, COM FRAUDE À RELAÇÃO DE EMPREGO, À LUZ DO ART. 

9º DA CLT.

TRABALHADOR AUTÔNOMO EXCLUSIVO E FORMAS JURÍDICAS 

IRREAIS

EMENTA 4 - O ARTIGO 442-B DA CLT NÃO PERMITE A 

CONTRATAÇÃO DE TRABALHADOR CONSTITUÍDO SOB A FORMA DE 

PESSOA JURÍDICA, DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) E DE 

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI), 

ENTRE OUTRAS, QUANDO PRESENTES OS PRESSUPOSTOS PARA O 

RECONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE EMPREGO (ARTS. 2º E 3º DA 

CLT).



• EMPRESA INDIVIDUAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À TOMADORA PELO 

TITULAR. VÍNCULO EMPREGATÍCIO – ENUNCIADO 13 – COMISSÃO 6

• Ementa A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA INDIVIDUAL CONTRATADA 

DEVE SER REALIZADA POR SEUS EMPREGADOS. QUANDO SEU TITULAR 

REALIZA PESSOALMENTE AS ATIVIDADES PARA A EMPRESA TOMADORA, 

FORMA-SE O VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE TITULAR E TOMADORA.



 TRABALHO A TEMPO PARCIAL

• Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial

aquele cuja duração não exceda a trinta horas semanais, sem a

possibilidade de horas suplementares semanais, ou, ainda,

aquele cuja duração não exceda a vinte e seis horas semanais,

com a possibilidade de acréscimo de até seis horas

suplementares semanais.

• Antes o tempo máximo era 25h/semana e não podia prestar horas

extras.

• Agora fica assim:

1. Até 26h/semana pode fazer 6 horas extras/semana

2. De 27h/semana a 30 h/semana não pode fazer hora extra

3. O limite diário de horas extras foi mantido em 2 horas (art. 59)



 TRABALHO A TEMPO PARCIAL

• Art. 58-A...

• § 2o Para os atuais empregados, a adoção do regime

de tempo parcial será feita mediante opção

manifestada perante a empresa, na forma prevista

em instrumento decorrente de negociação coletiva.

Não houve alteração



 TRABALHO A TEMPO PARCIAL

Art. 58-A...

• § 4º Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo

parcial ser estabelecido em número inferior a vinte e seis horas

semanais, as horas suplementares a este quantitativo serão

consideradas horas extras para fins do pagamento estipulado no §

3º, estando também limitadas a seis horas suplementares

semanais.

• Exemplo: o empregado foi contratado por 10 horas semanais.

Nessa situação, poderá trabalhar no máximo mais 6 horas

suplementares, perfazendo um total de 16 horas, sendo que as

suplementares serão pagas como hora extra, mesmo não

ultrapassando as 26 horas semanais, salvo compensação na semana

seguinte, conforme o parágrafo 5º.



 TRABALHO A TEMPO PARCIAL

• Art. 58-A...

• § 5º As horas suplementares da jornada de trabalho normal

poderão ser compensadas diretamente até a semana

imediatamente posterior à da sua execução, devendo ser feita a

sua quitação na folha de pagamento do mês subsequente, caso não

sejam compensadas.

• Novidades: possibilidade de compensação de horas no regime a

tempo parcial e a referida compensação ser efetuada na semana

seguinte e, ainda, pagamento das horas suplementares, caso não

compensadas, na folha de pagamento do mês subsequente.



 TELETRABALHO

• Art. 75-B. Considera-se teletrabalho a prestação de serviços

preponderantemente fora das dependências do empregador,

com a utilização de tecnologias de informação e de

comunicação que, por sua natureza, não se constituam como

trabalho externo.

• Preponderantemente: não necessariamente em sua totalidade.

• Não é trabalho externo.



 TELETRABALHO

• § 1º Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e

de teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as partes,

registrado em aditivo contratual.

• Novidade: pode haver alteração dos contratos para regime de

teletrabalho por acordo individual entre empregado e empregador



 TELETRABALHO

• § 2º Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho

para o presencial por determinação do empregador, garantido

prazo de transição mínimo de quinze dias, com correspondente

registro em aditivo contratual.

• A alteração de teletrabalho para presencial se dará por ato

unilateral do empregador.

• Há um prazo mínimo de quinze dias para o trabalhador efetuar a

transição do regime de teletrabalho para o presencial.

• Essa alteração dar-se-á por meio de aditivo ao contrato de

trabalho.



 TELETRABALHO

• Art. 75-D. As disposições relativas à responsabilidade pela

aquisição, manutenção ou fornecimento dos equipamentos

tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação

do trabalho remoto, bem como ao reembolso de despesas arcadas

pelo empregado, serão previstas em contrato escrito.

• Parágrafo único. As utilidades mencionadas no caput deste artigo

não integram a remuneração do empregado.

• Isenta o empregador do recolhimento dos encargos trabalhistas e

previdenciários em face da não integração à remuneração das

utilidades aqui referidas.



• TELETRABALHO: CUSTEIO DE EQUIPAMENTOS – ENUNCIADO 1 – COMISSÃO 6 

• Ementa - O CONTRATO DE TRABALHO DEVE DISPOR SOBRE A ESTRUTURA E SOBRE A 

FORMA DE REEMBOLSO DE DESPESAS DO TELETRABALHO, MAS NÃO PODE 

TRANSFERIR PARA O EMPREGADO SEUS CUSTOS, QUE DEVEM SER SUPORTADOS 

EXCLUSIVAMENTE PELO EMPREGADOR. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS ARTIGOS 

75-D E 2º DA CLT À LUZ DOS ARTIGOS 1º, IV, 5º, XIII E 170 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA E DO ARTIGO 21 DA CONVENÇÃO 155 DA OIT.

• TELETRABALHO. ÔNUS DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. RESPONSABILIDADE DO 

EMPREGADOR. ENUNCIADO AGLUTINADO – COMISSÃO 6

• EmentaTELETRABALHO. ÔNUS DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. RESPONSABILIDADE DO 

EMPREGADOR PELA AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO OU FORNECIMENTO DOS 

EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS E DA INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA E ADEQUADA 

PARA O DESENVOLVIMENTO DE TELETRABALHO, BEM COMO PELO REEMBOLSO DE 

DESPESAS. OS CUSTOS QUE DECORRAM DIRETAMENTE DO DESENVOLVIMENTO DO 

TELETRABALHO DEVERÃO SER SUPORTADOS PELO EMPREGADOR COM A RESPECTIVA 

DISCRIMINAÇÃO PRÉVIA EM CONTRATO POR ESCRITO, SOB PENA DE AS VERBAS NÃO 

DISCRIMINADAS INTEGRAREM A REMUNERAÇÃO DO EMPREGADO.



 TELETRABALHO

• Art. 75-E. O empregador deverá instruir os empregados, de

maneira expressa e ostensiva, quanto às precauções a tomar a

fim de evitar doenças e acidentes de trabalho.

• Parágrafo único. O empregado deverá assinar termo de

responsabilidade comprometendo-se a seguir as instruções

fornecidas pelo empregador.

– ENUNCIADO 13 – COMISSÃO 6 -TELETRABALHO: RESPONSABILIDADE CIVIL DO

EMPREGADOR POR DANOS

– EmentaA MERA SUBSCRIÇÃO, PELO TRABALHADOR, DE TERMO DE

RESPONSABILIDADE EM QUE SE COMPROMETE A SEGUIR AS INSTRUÇÕES

FORNECIDAS PELO EMPREGADOR, PREVISTO NO ART. 75-E, PARÁGRAFO ÚNICO,

DA CLT, NÃO EXIME O EMPREGADOR DE EVENTUAL RESPONSABILIDADE POR

DANOS DECORRENTES DOS RISCOS AMBIENTAIS DO TELETRABALHO. APLICAÇÃO

DO ART. 7º, XXII DA CONSTITUICAO C/C ART. 927, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CÓDIGO CIVIL.



• TELETRABALHO: CONTROLE DOS RISCOS LABOR-AMBIENTAIS –

ENUNCIADO 1 – AGLUTINADOS – COMISSÃO 6

• Ementa - O REGIME DE TELETRABALHO NÃO EXIME O EMPREGADOR DE 

ADEQUAR O AMBIENTE DE TRABALHO ÀS REGRAS DA NR-7 (PCMSO), DA NR-

9 (PPRA) E DO ARTIGO 58, § 1º, DA LEI 8.213/91 (LTCAT), NEM DE 

FISCALIZAR O AMBIENTE DE TRABALHO, INCLUSIVE COM A REALIZAÇÃO DE 

TREINAMENTOS. EXIGÊNCIA DOS ARTIGOS 16 A 19 DA CONVENÇÃO 155 DA 

OIT.



 CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

• Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado

tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo

determinado ou indeterminado, ou para prestação de trabalho

intermitente.

• § 3º Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no

qual a prestação de serviços, com subordinação, não é contínua,

ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços

e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses,

independentemente do tipo de atividade do empregado e do

empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação

própria .



 CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

• Art. 452-A. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado

por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de

trabalho, que não pode ser inferior ao valor horário do salário

mínimo ou àquele devido aos demais empregados do

estabelecimento que exerçam a mesma função em contrato

intermitente ou não.

• § 1º O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação

eficaz, para a prestação de serviços, informando qual será a

jornada, com, pelo menos, três dias corridos de antecedência.

§ 2º Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia útil

para responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a recusa. 



 CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

• § 3º A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para

fins do contrato de trabalho intermitente.

• § 4º Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte

que descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo

de trinta dias, multa de 50% (cinquenta por cento) da remuneração

que seria devida, permitida a compensação em igual prazo .



 CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

• § 5º O período de inatividade não será considerado tempo à

disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços

a outros contratantes.

• § 6º Ao final de cada período de prestação de serviço, o

empregado receberá o pagamento imediato das seguintes parcelas:

I – remuneração;

II – férias proporcionais com acréscimo de um terço;

III – décimo terceiro salário proporcional;

IV – repouso semanal remunerado; e

V – adicionais legais.



 CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE

• § 7º O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos valores

pagos relativos a cada uma das parcelas referidas no § 6º deste artigo.

• § 8º O empregador efetuará o recolhimento da contribuição previdenciária

e o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na forma da lei,

com base nos valores pagos no período mensal e fornecerá ao empregado

comprovante do cumprimento dessas obrigações.

• § 9º A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, nos doze

meses subsequentes, um mês de férias, período no qual não poderá ser

convocado para prestar serviços pelo mesmo empregador.

• O gozo das férias será sem remuneração??? pois já houve antecipação ao

término de cada período de prestação de serviço



• CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE: INCONSTITUCIONALIDADE –

ENUNCIADO 4 – COMISSÃO 6

• Ementa - É INCONSTITUCIONAL O REGIME DE TRABALHO INTERMITENTE PREVISTO 

NO ART. 443, § 3º, E ART. 452-A DA CLT, POR VIOLAÇÃO DO ART. 7º, I E VII DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E POR AFRONTAR O DIREITO FUNDAMENTAL DO 

TRABALHADOR AOS LIMITES DE DURAÇÃO DO TRABALHO, AO DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO E ÀS FÉRIAS REMUNERADAS.

• CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE: SALÁRIO MÍNIMO – ENUNCIADO 5 –

COMISSÃO 6

• Ementa - A PROTEÇÃO JURÍDICA DO SALÁRIO MÍNIMO, CONSAGRADA NO ART. 7º, 

VII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ALCANÇA OS TRABALHADORES EM REGIME DE 

TRABALHO INTERMITENTE, PREVISTO NOS ARTS. 443, § 3º, E 452-A DA CLT, AOS 

QUAIS É TAMBÉM ASSEGURADO O DIREITO À RETRIBUIÇÃO MÍNIMA MENSAL, 

INDEPENDENTEMENTE DA QUANTIDADE DE DIAS EM QUE FOR CONVOCADO PARA 

TRABALHAR, RESPEITADO O SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL, O SALÁRIO 

NORMATIVO, O SALÁRIO CONVENCIONAL OU O PISO REGIONAL.



• CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE: CARGA HORÁRIA –

ENUNCIADO 2 – AGLUTINADOS – COMISSÃO 6

• Ementa - COMO O CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE DEVE SER 

CELEBRADO POR ESCRITO, DO INSTRUMENTO CONTRATUAL DEVERÃO 

CONSTAR OS PERÍODOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU A ESTIMATIVA DE 

SERVIÇOS A EXECUTAR, A RESPEITO DOS QUAIS SE OBRIGA O EMPREGADOR.

• O CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE NO BRASIL NÃO 

CORRESPONDE AO ZERO-HOURS CONTRACT BRITÂNICO – ENUNCIADO 3 –

AGLUTINADOS – COMISSÃO 6

• Ementa - NOS CONTRATOS DE TRABALHO INTERMITENTE, É OBRIGATÓRIO 

INDICAR A QUANTIDADE MÍNIMA DE HORAS DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, POIS NÃO SE ADMITE CONTRATO DE TRABALHO COM OBJETO 

INDETERMINADO OU SUJEITO A CONDIÇÃO PURAMENTE POTESTATIVA, 

CONSOANTE ARTIGOS 104, II, 166 II E 122 DO CÓDIGO CIVIL, APLICÁVEIS 

SUBSIDIARIAMENTE À MATÉRIA, NOS TERMOS DO ART. 8º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CLT.



• FÉRIAS E TRABALHO INTERMITENTE – ENUNCIADO 4 – AGLUTINADOS –

COMISSÃO 6

• Ementa FÉRIAS. TRABALHO INTERMITENTE. DIANTE DA EXISTÊNCIA DE 

ANTINOMIA JURÍDICA ENTRE O DISPOSTO NO § 6º DO ART. 452-A DA CLT E 

O DISPOSTO NO § 9º DO MESMO ART. 452-A DA CLT, DEVE-SE INTERPRETAR 

O ORDENAMENTO JURÍDICO DE FORMA SISTEMÁTICA E UTILIZAR O CRITÉRIO 

HIERÁRQUICO PARA SOLUÇÃO DO CONFLITO DE NORMAS. ASSIM, TENDO EM 

VISTA O ART. 7º, XVII, DA CF/88, QUE DISPÕE SOBRE O DIREITO ÀS FÉRIAS 

ANUAIS REMUNERADAS, OU SEJA, PAGAS NO MOMENTO DO GOZO DO 

PERÍODO DE DESCANSO (CONFORME TAMBÉM DISPOSTO NO ART. 452-A, 

§9º, CLT), O PAGAMENTO DE FÉRIAS PROPORCIONAIS APÓS A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS (ART. 452-A, §6º, II, CLT) NÃO ENCONTRA APLICABILIDADE. 

ASSIM, NO TRABALHO INTERMITENTE, AS FÉRIAS DEVEM SER REMUNERADAS 

QUANDO DA SUA FRUIÇÃO.



• CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE. SALÁRIO MÍNIMO E PISO 

PROFISSIONAL. MULTA. INCONSTITUCIONALIDADE – ENUNCIADO 5 –

AGLUTINADOS – COMISSÃO 6

• Ementa A MULTA PREVISTA NO ART. 452-A, § 4º, DA CLT, IMPOSTA AO 

TRABALHADOR QUE DESCUMPRIR CONVOCAÇÃO ANTERIORMENTE 

ATENDIDA, NÃO É COMPATÍVEL COM OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA 

DIGNIDADE HUMANA, DO VALOR SOCIAL DO TRABALHO, DA ISONOMIA, DA 

PROTEÇÃO DO TRABALHADOR E DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA.

• TRABALHO INTERMITENTE E RISCO PARA TERCEIROS – ENUNCIADO 6 –

AGLUTINADOS – COMISSÃO 6

• Ementa O TRABALHO INTERMITENTE NÃO PODERÁ SER EXERCIDO EM 

ATIVIDADES QUE POSSAM COLOCAR EM RISCO A VIDA, A SAÚDE E A 

SEGURANÇA DOS PRÓPRIOS TRABALHADORES E/OU DE TERCEIROS.



• CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE E DEMANDAS PERMANENTES –

ENUNCIADO 8 - AGLUTINADOS – COMISSÃO 6

• Ementa - 1. É ILÍCITA A CONTRATAÇÃO SOB A FORMA DE TRABALHO 

INTERMITENTE PARA O ATENDIMENTO DE DEMANDA PERMANENTE, 

CONTÍNUA OU REGULAR DE TRABALHO, DENTRO DO VOLUME NORMAL DE 

ATIVIDADE DA EMPRESA. 2. É ILEGAL A SUBSTITUIÇÃO DE POSTO DE 

TRABALHO REGULAR OU PERMANENTE PELA CONTRATAÇÃO SOB A FORMA 

DE TRABALHO INTERMITENTE. 3. O EMPREGADOR NÃO PODE OPTAR PELO 

CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE PARA, SOB ESSE REGIME 

JURÍDICO, ADOTAR A ESCALA MÓVEL E VARIÁVEL DA JORNADA. 4. 

PRESENTE A NECESSIDADE DE TRABALHO INTERMITENTE, O EMPREGADO 

CONTRATADO NA FORMA DO ART. 443, § 3º, DA CLT TEM DIREITO 

SUBJETIVO À CONVOCAÇÃO, SENDO ILÍCITA SUA PRETERIÇÃO OU A 

OMISSÃO DO EMPREGADOR.



• DIA E HORA INCERTOS PARA LABOR E RISCO EXCLUSIVO DO 

EMPREGADOR. TEMPO À DISPOSIÇÃO É DE EFETIVO SERVIÇO –

ENUNCIADO 9 – AGLUTINADOS – COMISSÃO 6

• Ementa - NO CONTRATO DE TRABALHO INTERMITENTE, O PERÍODO SEM 

CONVOCAÇÃO PELO EMPREGADOR É DE TEMPO À SUA DISPOSIÇÃO E DEVE 

SER REMUNERADO COMO DE EFETIVO SERVIÇO. ÔNUS DAS VARIAÇÕES DE 

DEMANDA DO EMPREENDIMENTO SÃO EXCLUSIVOS DO EMPREGADOR.



 TRABALHADOR HIPERSUFICIENTE ECONÔMICO

• Art. 444...

• Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste

artigo aplica-se às hipóteses previstas no art. 611-A desta

Consolidação, com a mesma eficácia legal e preponderância sobre

os instrumentos coletivos, no caso de empregado portador de

diploma de nível superior e que perceba salário mensal igual ou

superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

• Uma exceção ao que prevê o caput: empregados portadores de

diploma de nível superior e que ganham atualmente mais de R$

11.000,00 poderão estipular livremente com o empregador nas

hipóteses do 611-A e o que for estipulado prevalecerá sobre a lei,

bem como sobre CCT e ACT.



 TRABALHADOR HIPERSUFICIENTE ECONÔMICO

• Art. 507-A. Nos contratos individuais de trabalho cuja remuneração seja

superior a duas vezes o limite máximo estabelecido para os benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, poderá ser pactuada cláusula

compromissória de arbitragem, desde que por iniciativa do empregado ou

mediante a sua concordância expressa, nos termos previstos na Lei nº

9.307, de 23 de setembro de 1996.

• Empregado que ganha atualmente mais de R$ 11.000,00, mesmo sem

diploma de nível superior, poderá ter em seu contrato uma cláusula de

arbitragem.

• Conforme artigo 4º, parágrafo 2º, da lei de arbitragem nos contratos de

adesão a cláusula compromissória tem que ser por escrito em documento

anexo ou em negrito, com assinatura ou visto especialmente para esta

cláusula.



• TRABALHADOR HIPERSUFICIENTE. ART. 444, PARÁGRAFO ÚNICO DA CLT 

– ENUNCIADO 1 – COMISSÃO 4

• EmentaI - O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 444 DA CLT, ACRESCIDO PELA LEI 

13.467/2017, CONTRARIA OS PRINCÍPIOS DO DIREITO DO TRABALHO, 

AFRONTA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ARTS. 5º, CAPUT, E 7º, XXXII, ALÉM 

DE OUTROS) E O SISTEMA INTERNACIONAL DE PROTEÇÃO AO TRABALHO, 

ESPECIALMENTE A CONVENÇÃO 111 DA OIT. II - A NEGOCIAÇÃO INDIVIDUAL 

SOMENTE PODE PREVALECER SOBRE O INSTRUMENTO COLETIVO SE MAIS 

FAVORÁVEL AO TRABALHADOR E DESDE QUE NÃO CONTRAVENHA AS 

DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS DE PROTEÇÃO AO TRABALHO, SOB PENA DE 

NULIDADE E DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO (ARTIGO 9º DA 

CLT C/C O ARTIGO 166, VI, DO CÓDIGO CIVIL).



“Tratar com desigualdade a iguais, ou a 

desiguais com igualdade, seria desigualdade 

flagrante, e não igualdade real. Os apetites 

humanos conceberam inverter a norma 

universal da criação, pretendendo, não dar a 

cada um, na razão do que vale, mas atribuir o 

mesmo a todos, como se todos se 

equivalessem.”

Rui Barbosa, em Oração aos moços


